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NOVIDADE

Com este Boletim passamos a disponibilizar uma nova secção que incluirá os alertas jurídicos das 
jurisdições onde a Miranda Alliance está presente que se afigurem relevantes para a área de Bancário & 
Financeiro e Seguros.

DEstAquE

Novas RegRas aplicáveis aos FuNdos de cRéditos

Neste Boletim destacamos o Regulamento da CMVM n.º 5/2020, de 27 de abril (“Regulamento”), que intro-
duziu alterações relevantes ao Regulamento da CMVM n.º 3/2015, de 3 de novembro, sobre o Regime Jurí-
dico do Capital de Risco, Empreendedorismo Social e Investimento Especializado, definindo e concretizando 
as normas aplicáveis aos Organismos de Investimento Alternativo Especializado de Créditos ou Fundos de 
Créditos. 

A figura dos Fundos de Créditos foi introduzida no ordenamento jurídico nacional através do Decreto-lei n.º 
144/2019, de 23 de setembro, que procedeu à alteração do Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreende-
dorismo Social e Investimento Especializado. Os Fundos de Créditos, na qualidade de entidades autorizadas e 
supervisionadas pela CMVM, estão autorizados a conceder empréstimos, bem como participar em emprésti-
mos ou adquirir créditos, incluindo a aquisição de créditos em incumprimento, detidos pelos bancos, sendo, 
por esse motivo, uma alternativa ao financiamento tradicional contraído junto do sector bancário. 

Em complemento às regras constantes no Decreto-lei, o Regulamento introduz normas de conduta e de in-
formação aplicáveis na relação com os mutuários dos Fundos de Créditos, incluindo o conteúdo mínimo dos 
contratos de crédito, o dever de informação aos investidores sobre os riscos decorrentes do investimento em 
Fundos de Crédito e, bem assim, deveres de reporte à CMVM.

As principais alterações referem-se aos moldes de concessão de crédito, incluindo regras sobre a composição 
do respetivo património e de exposição por entidade ou grupo, regras de análise, avaliação, monitorização e 
controlo de risco de crédito e sobre a realização de testes de esforço.

Adicionalmente impõe-se o dever de o órgão de administração da entidade responsável pela gestão de Fun-
dos de Créditos incluir, pelo menos, um membro com experiência comprovada nas atividades de concessão 
de crédito e de avaliação e gestão do risco de crédito.
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Em particular no que se refere aos sistema de ges-
tão de risco, o Regulamento estabelece que a enti-
dade responsável pela gestão do Fundo de Crédito 
deverá possuir um sistema de gestão de risco ro-
busto, que deverá incluir:

a) o modelo de concessão de crédito, incluindo, 
designadamente, os critérios de seleção dos 
créditos e de elegibilidade dos devedores e 
parâmetros de pontuação;

b) a criação de ficheiros de crédito com a compila-
ção de toda a informação qualitativa e quantita-
tiva sobre os mutuários; 

c) um procedimento de decisão de concessão de 
crédito claramente formalizado e que descreva 
o processo de tomada de decisão pelos órgãos 
competentes, incluindo nas situações em que a 
gestão do risco seja subcontratada; 

d) a política de gestão de garantias e colaterais;

e) procedimentos de gestão de situações de in-
cumprimento, incluindo o acompanhamento, a 
reestruturação e a prorrogação de créditos;

f) procedimentos de mensuração dos créditos; e,

g) estabelecimento de um procedimento de mo-
nitorização das alterações à qualidade de cada 
crédito individualmente considerado, determi-
nando, quando aplicável, os níveis de deprecia-
ção ou apreciação no valor dos créditos e, quan-
do aplicável, nas garantias e no colateral, numa 
base trimestral. O procedimento de monitoriza-
ção deverá também incorporar as medidas ope-
racionais a serem adotadas em caso de mate-
rialização do risco de crédito, designadamente a 
anulação do crédito, a recuperação e a ativação 
do colateral ou garantias.

Atento o acima exposto, salienta-se o potencial im-
pacto positivo que a introdução desta figura poderá 
trazer para a economia portuguesa, nomeadamen-
te, através da introdução de um meio adicional de 
financiamento para empresas e do reforço da com-
plementaridade já existente entre o setor bancário, 
setor de capital de risco, setor da titularização de 
créditos e, mais recentemente, do financiamento 
colaborativo (crowdfunding).

LEGIsLAÇÃO NACIONAL

Linhas de Financiamento - coVid 19

aumento do plafond da linha de crédito – capita-
lizar 2018 – coVid-19

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 10-
A/2020, de 13 de março, procedeu ao aumento do 
plafond da Linha de Crédito – Capitalizar 2018 – CO-
VID-19 para 400 milhões de euros.

diferimento de prestações vincendas no âmbito 
do Quadro de Referência estratégico Nacional ou 
no portugal 2020 a todas as empresas

A Resolução do Conselho de Ministros n.º-
11-A/2020, de 23 de março, veio dar uma nova 
redação ao n.º 2 da Resolução do Conselho de Mi-
nistros nº 10-A/2020, de 13 de março, com vista a 
alargar o diferimento de prestações vincendas no 
âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacio-
nal ou no Portugal 2020 a todas as empresas, devi-
do à situação epidemiológica do novo Coronavírus 
– COVID 19.

criação de linha de apoio financeiro destinado a 
microempresas turísticas

O Despacho Normativo n.º 4/2020, de 25 de mar-
ço, determinou a criação de uma linha de apoio 
financeiro, destinada a fazer face às necessidades 
de tesouraria das microempresas turísticas cuja 
atividade se encontra fortemente afetada pelos 
efeitos económicos resultantes do surto da doença 
COVID-19.

Medidas excecionais e temporárias de fomento da 
aceitação de pagamentos baseados em cartões

O Decreto-lei n.º 10-H/2020, de 26 de março, es-
tabeleceu medidas excecionais e temporárias de 
fomento da aceitação de pagamentos baseados em 
cartões, no âmbito da pandemia da doença COVID 
-19, nomeadamente, a suspensão da cobrança de 
comissões relativas a operações de pagamento e a 
proibição de recusa de aceitação de cartões para 
pagamento de quaisquer bens ou serviços.
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moratória, garantias do estado e garantias das so-
ciedades de garantia mútua

O Decreto-lei n.º 10-J/2020, de 26 de março, con-
forme alterado pela Lei n.º 8/2020, de 10 de abril, 
estabeleceu medidas excecionais de apoio e prote-
ção de famílias, empresas, instituições particulares 
de solidariedade social, associações sem fins lucra-
tivos e demais entidades da economia social, por 
força dos impactos económicos e financeiros da 
contração da atividade económica decorrente da 
pandemia da doença COVID -19.

Nova linha de crédito para o sector da pesca

O Decreto-Lei n.º 15/2020, de 15 de abril, veio 
criar, no âmbito das medidas de auxílio estatal em 
apoio da economia no atual contexto do surto de 
COVID-19, uma linha de crédito com juros bonifica-
dos dirigida aos operadores do setor da pesca, com 
o intuito de disponibilizar meios financeiros para a 
aquisição de fatores de produção, fundo de maneio 
ou tesouraria, designadamente para a liquidação 
de impostos, pagamento de salários e renegociação 
de dívidas junto de fornecedores, de instituições de 
crédito ou demais entidades habilitadas por lei à 
concessão de crédito.

NORMAs REGuLAMENtAREs

BaNco de poRtugal

iNstRuções

Regras uniformes para a implementação da polí-
tica monetária 

A Instrução n.º 1/2020, de 15 de janeiro, veio alte-
rar a Instrução n.º 7/2019, de 30 de maio, que in-
corpora as Orientações da Autoridade Bancária Eu-
ropeia (“eBa”) relativas aos critérios STS (acrónimo 
na língua inglesa para simple, transparent and stan-
dardised) aplicáveis à titularização ABCP (acrónimo 
na língua inglesa para asset-backed commercial 
paper) e não ABCP (i.e., titularização garantida por 
outros ativos que não papel comercial). A Instrução 
n.º 7/2019, de 30 de maio, passa a aplicar-se às 
instituições de crédito menos significativas e às em-
presas de investimento, qualificadas como socieda-
des financeiras pelo Regime Geral de Instituições de 
Crédito e Sociedades Financeiras, quando atuem na 
qualidade de investidores institucionais, que não o 
cedente, o patrocinador ou o mutuante inicial.

Revogação da instrução do Banco de portugal n.º 
4/2011, sobre testes de esforço das instituições

Tendo em conta que a EBA emitiu, em 19 de julho de 
2018, as “Orientações relativas aos testes de esfor-
ço das instituições” (Orientações EBA/GL/2018/04), 
a Instrução n.º 2/2020, de 17 de janeiro, veio revo-
gar a Instrução n.º 4/2011, de 15 de março, dado 
ter sido entendido pelo Banco de Portugal que tais 
obrigações de reporte sobre testes de esforço inter-
nos se encontram já vertidas noutros instrumentos 
regulamentares emitidos pelo Banco de Portugal, 
nomeadamente na Instrução do Banco de Portugal 
n.º 3/2019, relativa ao Processo de Autoavaliação 
da Adequação do Capital Interno (ICAAP), e na Ins-
trução do Banco de Portugal n.º 2/2019, inerente 
ao Processo de Autoavaliação da Adequação da Li-
quidez Interna.

atualização do reporte da exposição ao risco da 
taxa de juro resultante de atividades não incluídas 
na carteira de negociação e dos resultados dos tes-
tes de “outlier” avaliados pelo supervisor 

A Instrução n.º 3/2020, de 14 de janeiro, alterou a 
Instrução do Banco de Portugal n.º 34/2018, de 26 
de dezembro de 2018, visando atualizar o reporte 
padronizado da exposição ao risco de taxa de juro 
resultante de atividades não incluídas na carteira 
de negociação e do impacto na variação do valor 
económico e na margem financeira de uma altera-
ção súbita e inesperada das taxas de juro de 200 
pontos de base na curva de rendimentos. 

Reporte de informação sobre sistemas e instru-
mentos de pagamento

A Instrução n.º 5/2020, de 17 de fevereiro, proce-
deu à revisão da Instrução n.º 19/2012, de 15 de 
junho, relativa ao reporte de informação sobre sis-
temas e instrumentos de pagamento, no sentido 
de: i) incorporar as alterações necessárias para o 
cumprimento do disposto no novo Regime Jurídico 
dos Serviços de Pagamento e da Moeda Eletrónica; 
ii) estabelecer um prazo máximo para o envio de 
revisões aos dados reportados; e iii) clarificar as pe-
nalizações em caso de incumprimento. 

densificação dos requisitos de divulgação estabe-
lecidos no Regulamento (Ue) n.º 575/2013

A Instrução n.º 6/2020, de 3 de março, veio alterar 
a Instrução n.º 5/2019, de 30 de janeiro, que de-
fine os requisitos de informação a reportar perio-
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dicamente ao Banco de Portugal pelas entidades 
sujeitas à sua supervisão em matéria de prevenção 
do branqueamento de capitais e do financiamento 
do terrorismo, por forma a incluir no Relatório de 
Prevenção do Branqueamento de Capitais e do Fi-
nanciamento do Terrorismo informações respeitan-
tes aos procedimentos específicos para dar cumpri-
mento ao Regulamento (UE) n.º 2015/847.

taxas máximas aplicáveis aos contratos de crédito 
aos consumidores no 2º trimestre de 2020

A Instrução n.º 7/2020, de 31 de março, veio defi-
nir os limites máximos dos encargos que podem ser 
contratados em cada tipo de contrato de crédito ao 
consumidor.

concessão de crédito pelas caixas agrícolas 

Os limites de concessão de crédito pelas caixas agrí-
colas ao abrigo do n.º 2 do art.º 28.º e do n.º 6 do 
art.º 36.º-A do RJCAM,  foram alterados pela Instru-
ção n.º 8/2020, de 15 de abril no sentido de esta-
belecer que o reporte deste tipo de operações pas-
sa a ser remetido ao Banco de Portugal através do 
sistema BPnet e no formato XBRL. Por outro lado, 
a Instrução n.º 9/2020, de 15 de abril, veio alterar 
a Instrução n.º 17/2009, que determina o envio ao 
Banco de Portugal de elementos informativos sobre 
o cumprimento dos limites de pessoas associadas 
das caixas agrícolas, no sentido dessa informação 
também ser remetida ao Banco de Portugal através 
do sistema BPnet e no formato XBRL.

Regras uniformes para a implementação da políti-
ca monetária única pelo eurosistema 

A Instrução n.º 10/2020, de 20 de abril, alterou as 
regras uniformes para a implementação da política 
monetária única pelo Eurosistema, nomeadamen-
te, no que concerne à dimensão mínima dos direi-
tos de crédito e às margens de avaliação.

Medidas adicionais temporárias de implementa-
ção da política monetária

Tendo em conta a aprovação pelo Banco Central Eu-
ropeu da Orientação (EU) 2020/515, de 7 de abril 
de 2020, o Banco de Portugal emitiu a Instrução n.º 
11/2020, de 20 de abril, que veio alterar a Instrução 
n.º 7/2012, que estabelece as medidas de carácter 
temporário relativas aos critérios de elegibilidade 
dos ativos de garantia para as operações de crédito 
do Eurosistema.
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caRta ciRculaR

orientações da eBa relativas aos testes de esforço 
das instituições

A Carta Circular n.º CC/2020/00000002, de 17 de 
janeiro de 2020, sublinha a importância das institui-
ções de crédito menos significativas e das empre-
sas de investimento classificadas como sociedades 
financeiras observarem o disposto nas Orientações 
EBA/GL/2018/04. Destaca-se nesta Carta Circular, 
em particular, a definição de ações de gestão a ado-
tar na sequência dos resultados dos testes de esfor-
ço e dos Processos de Autoavaliação da Adequação 
do Capital Interno e de Autoavaliação da Adequa-
ção da Liquidez Interna, nos termos e para os efei-
tos do disposto no Regime Geral das Instituições de 
Crédito e das Sociedades Financeiras.

modelos de reporte dos planos de financiamento 
e de capital, descrição do cenário macroeconómi-
co e financeiro e outras orientações para presta-
ção de informação

A Carta Circular n.º CC/2020/00000004, de 17 de 
janeiro de 2020, dá cumprimento ao n.º 9 da Ins-
trução n.º 18/2015, que define o enquadramento 
regulamentar para a realização de Planos de Finan-
ciamento e de Capital, divulgando em anexo os mo-
delos de reporte dos Planos de Financiamento e de 
Capital, a descrição do cenário macroeconómico e 
financeiro e outras orientações necessárias à reali-
zação do exercício e prestação da informação por 
parte das instituições.

disponibilização da peRto – plataforma eletrónica 
de Registo e transmissão de ofícios

De modo a assegurar o cumprimento cada vez mais 
eficiente e eficaz do dever de colaboração com os 
tribunais e autoridades judiciárias, previsto no ar-
tigo 417.º do Código do Processo Civil e do artigo 
9.º do Código de Processo Penal, o Banco de Portu-
gal dá conhecimento, através da Carta Circular n.º 
CC/2020/00000010, de 17 de fevereiro de 2020, 
que disponibilizará, para esse efeito, a partir de 16 
de março de 2020, uma plataforma designada por 
PERTO – Plataforma Eletrónica de Registo e Trans-
missão de Ofícios.
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difusão pelo sistema bancário de informação rela-
tiva a documentos de identificação pessoal

A Carta Circular n.º CC/2020/00000015, de 16 de 
março de 2020, informa que o Banco de Portugal 
passará a disponibilizar a particulares, através da 
PERTO, um serviço de difusão de informação rela-
tiva às situações de extravio, furto, roubo, falsifica-
ção, contrafação e utilização ilícita de documentos 
de identificação pessoal, tendo por destinatárias as 
entidades sujeitas à supervisão do Banco de Portu-
gal, com o objetivo de informar sobre situações que 
envolvam as situações acima descritas, bem como 
das suas consequências para os respetivos titulares 
e para o sistema bancário.

processo de concessão e reestruturação de crédi-
tos a devedores ou grupos de devedores de risco 
acrescido

A Carta Circular n.º CC/2020/00000013, de 16 de 
março de 2020, dirigida às Instituições de Crédito, 
refere que o Banco de Portugal considera necessá-
rio que estas entidades assegurem uma gestão de 
riscos adequada e eficiente, nomeadamente, no 
que diz respeito ao processo de concessão e rees-
truturação de créditos, salientando a relevância das 
Orientações emitidas em matéria de gestão de risco 
de crédito e governo interno pela Autoridade Ban-
cária Europeia (EBA/GL/2018/06) e as Orientações 
de governo interno (EBA/GL/2017/11). 

medidas de flexibilização de requisitos regulató-
rios e de supervisão para alívio de situação de con-
tingência decorrente do surto coVid-19 

Através da Carta Circular n.º CC/2020/00000017, 
de 16 de março de 2020, o Banco de Portugal co-
municou o conjunto de medidas relacionadas com 
as suas competências de supervisão e de resolução 
para garantir que as instituições de crédito conti-
nuem a desempenhar o seu papel no financiamento 
da economia real, no momento em que as reper-
cussões económicas do coronavírus (COVID-19) se 
manifestam, entre outros, quanto à : i) utilização 
das reservas de fundos próprios; ii) suspensão das 
reservas de fundos próprios; iii) suspensão dos tes-
tes de esforço; e iv) adiantamento ou cancelamento 
de todas as ações de inspeção.

Recomendações e medidas adicionais de flexibi-
lização em áreas relacionadas com competências 
de supervisão e de numerário em circulação come-
tidas ao Banco de Portugal

Pela Carta Circular n.º CC/2020/00000021, de 1 
de abril de 2020, foram transmitidas um conjunto 
de recomendações e medidas adicionais de flexi-
bilização em áreas relacionadas com competên-
cias de supervisão e de numerário em circulação 
cometidas ao Banco de Portugal. Adicionalmente, 
foram clarificadas as medidas de flexibilização so-
bre o cumprimento das reservas de capital e li-
quidez comunicadas através da Carta Circular n.º 
CC/2020/00000017.

apelo do Banco de portugal para o cumprimento 
das recomendações consagradas nas orientações 
eBa/gl/2020/02

A Carta Circular n.º CC/2020/00000022, de 8 de 
abril de 2020, veio sublinhar a importância de as 
instituições de crédito e as entidades elencadas 
no artigo 1.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 
11/2014, darem adequado cumprimento às Orien-
tações relativas a moratórias públicas e privadas 
aplicadas a operações de crédito no contexto da 
pandemia COVID-19 (EBA/GL/2020/02).

medidas em matéria de prevenção do branquea-
mento de capitais e financiamento do terrorismo 
(Bc/Ft), no contexto da pandemia de coVid-19

Através da Carta Circular n.º CC/2020/00000023, 
de 16 de abril de 2020, foi divulgado um conjunto 
de medidas a adotar em matéria de prevenção do 
branqueamento de capitais e financiamento do ter-
rorismo (BC/FT), no contexto da pandemia de CO-
VID-19, em linha com as orientações emitidas pela 
EBA e pelo Grupo de Ação Financeira (GAFI).

medidas de flexibilização adicionais relacionadas 
com a pandemia de coVid-19

A Carta Circular n.º CC/2020/00000028, de 23 de 
abril de 2020, estabeleceu medidas adicionais de 
flexibilização de reporte de informação relaciona-
das com a pandemia de COVID-19, entre elas, a pos-
sibilidade de prorrogação do prazo de envio ou que 
seja aceite que o presente contexto de contingência 
constitui causa atendível, quando necessário, para 
o eventual incumprimento de prazos fixados para 
o reporte de informação, em determinados casos 
previstos na presente Carta Circular. 
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avisos

notificação ao Banco de Portugal da intenção de 
beneficiar do regime transitório e de contingên-
cia previsto no decreto-Lei n.º 147/2019, de 30 de 
setembro

O Aviso n.º 1/2020, de 27 de janeiro, veio deter-
minar, ao abrigo do n.º 4 do artigo 8.º do DL n.º 
147/2019, de 30 de setembro, os termos da notifi-
cação ao Banco de Portugal, através de formulário 
próprio, pelas entidades que pretendam beneficiar 
do regime transitório e de contingência previsto 
naquele diploma, relativo aos contratos celebrados 
por instituições de crédito, instituições de paga-
mento e instituições de moeda eletrónica, no âm-
bito das medidas de contingência a aplicar na even-
tualidade de uma saída do Reino Unido da União 
Europeia sem acordo. O presente Aviso produz 
efeitos a partir da data de saída do Reino Unido da 
União Europeia sem acordo que regule as matérias 
abrangidas pelo DL n.º 147/2019, de 30 de setem-
bro, sendo que a sua vigência cessará no dia 31 de 
dezembro de 2020.

deveres de prestação de informação aos clientes 
bancários sobre a moratórias 

O Aviso n.º 2/2020, de 28 de abril, veio regulamen-
tar os deveres de informação aos clientes a ob-
servar pelas instituições no âmbito das operações 
de crédito abrangidas pelas medidas excecionais 
e temporárias de resposta à pandemia COVID-19, 
previstas no Decreto-Lei n.º 10-J/2020, de 26 de 
março (“moratória pública”), bem como no âmbi-
to de moratórias de iniciativa privada aprovadas de 
harmonia com os requisitos constantes das orien-
tações emitidas pela Autoridade Bancária Europeia 
(EBA/GL/2020/02).

coMissão do MeRcado de valoRes Mo-
BiliáRios

RegulaMeNtos

Forma e conteúdo dos deveres de envio de infor-
mação à cmVm para efeitos da respetiva supervi-
são prudencial

O Regulamento da CMVM n.º 1/2020, de 13 de fe-
vereiro, definiu a forma e o conteúdo dos deveres 
de prestar informação à CMVM por parte das So-
ciedades Gestoras de Organismos de Investimento 
Coletivo e das Sociedades Gestoras de Fundos de 

Titularização de Créditos, para os efeitos da respeti-
va supervisão prudencial.

medidas de natureza preventiva de combate ao 
branqueamento de capitais e ao financiamento do 
terrorismo a implementar pelas entidades sujeitas 
à supervisão da cMvM 

O Regulamento da CMVM n.º 2/2020, de 5 de 
março, regulamentou a Lei n.º 83/2017 de 18 de 
agosto, que estabelece medidas de combate ao 
branqueamento de capitais e ao financiamento 
do terrorismo, prosseguindo o objetivo de simpli-
ficação do quadro regulamentar, através da siste-
matização neste Regulamento das matérias de pre-
venção do branqueamento de capitais aplicáveis às 
entidades obrigadas sob supervisão da CMVM. Este 
Regulamento estabelece, ainda, obrigações periódi-
cas de informação a prestar pelas entidades acima 
referidas.

Regulamentação do Regime geral dos organismos 
de investimento coletivo

O Regulamento da CMVM n.º 3/2020, procedeu à 
terceira alteração ao Regulamento da CMVM n.º 
2/2015, de 17 de julho, relativo à gestão de orga-
nismos de investimento coletivo. De entre as prin-
cipais alterações introduzidas destacam-se a regu-
lamentação dos elementos instrutórios relativos ao 
pedido de autorização de sociedades gestoras de 
organismos de investimento coletivo e ao pedido 
de autorização para a realização de operações de 
fusão e de cisão que envolvam estas entidades.

alteração ao regime dos fundos de titularização e 
sociedades de titularização de créditos

O Regulamento da CMVM n.º 4/2020, procedeu à 
primeira alteração ao Regulamento da CMVM n.º 
2/2002, de 1 de fevereiro, relativo aos fundos de ti-
tularização de créditos e ao Regulamento da CMVM 
n.º 12/2002, de 24 de agosto, relativo às socieda-
des de titularização de créditos.

caRta ciRculaR

Regime contabilístico aplicável às sociedades de 
organismos coletivos e sociedades Gestoras de 
Fundos de titularização de créditos

Na sequência da transferência de competências de 
supervisão prudencial das Sociedades de Organis-
mos Coletivos e Sociedades Gestoras de Fundos 
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de Titularização de Crédito do Banco de Portugal 
para a CMVM, a Circular de 17 de janeiro de 2020 
da CMVM veio esclarecer o regime contabilístico a 
aplicar por este tipo de sociedades, dispondo, no 
entanto, que estas poderão continuar a elaborar as 
demonstrações financeiras de acordo com as Nor-
mas Internacionais de Contabilidade (NIC).

circular anual aos emitentes 2020

A CMVM, através da Circular de 11 de fevereiro de 
2020, emitiu a Circular Anual dirigida aos emiten-
tes com valores mobiliários admitidos à negociação 
ocorrida em 2019, contendo o planeamento para o 
ano 2020.

orientações à atividade dos peritos avaliadores de 
imóveis durante o estado de emergência em por-
tugal 

Pela Circular de 30 de março de 2020, a CMVM di-
rigiu orientações aos peritos avaliadores de imóveis 
registados na CMVM e que prestem serviços a enti-
dades do sistema financeiro nacional e ao mercado, 
que devem ser observadas por estas entidades du-
rante o período de Estado de Emergência e até 15 
dias após o seu termo.

informação sobre os riscos associados ao bran-
queamento de capitais e financiamento do ter-
rorismo (“cB/Ft”), bem como a necessidade de 
cumprimento das regras de Bc/Ft em vigor, no 
contexto da pandemia do coVid-19

A CMVM, através da Circular de 2 de abril de 2020, 
veio emitir um conjunto de informação destinadas 
às entidades obrigadas sob supervisão da CMVM 
sobre a prevenção do branqueamento de capitais 
e do financiamento do terrorismo, no contexto da 
pandemia do Covid-19.

prorrogação do prazo de reporte à cMvM do rela-
tório de controlo interno 

A Circular da CMVM de 13 de abril de 2020, veio 
prorrogar o prazo para o envio à CMVM do relatório 
de avaliação da eficácia do sistema de controlo de 
cumprimento, do serviço de gestão de riscos e de 
auditoria interna, referente ao ano de 2019, até ao 
dia 30 de setembro de 2020.

prorrogação do prazo para realização das assem-
bleias Gerais das entidades abrangidas pelo Regi-
me Jurídico do capital de Risco, do empreende-
dorismo social e do investimento especializado 
(“RJcResie”)

A CMVM, através da circular de 28 de abril de 2020, 
veio estabelecer que o prazo para a realização da 
assembleia anual de participantes/acionistas, pre-
vista no artigo 36.º do RJCRESIE, pode ser prorroga-
do, podendo as mesmas serem realizadas até ao dia 
30 de junho de 2020. 

JuRIsPRuDÊNCIA

coNtRatos de Homebanking - ResPonsa-
Bilidade do BaNco/pRestadoR de seRvi-
ços de pagaMeNto eM caso de PHisHing

Segundo o Acórdão proferido pelo Tribunal da Rela-
ção de Lisboa, em 11 de fevereiro de 2020 (Processo 
n.º 8592/17.9T8CBR.C1), caso o utilizador de servi-
ços de pagamento negue ter dado autorização para 
uma operação de pagamento que foi executada 
pela instituição bancária, é sobre esta que impende 
o ónus de prova de que a operação de pagamen-
to não foi afetada por avaria técnica ou qualquer 
outra deficiência e/ou que esse pagamento só foi 
possível devido à atuação fraudulenta daquele ou 
ao incumprimento deliberado ou com negligência 
grave dos deveres/obrigações decorrentes do atual 
artigo 110.º (anterior artigo 67.º) do RJSPME. 

Neste Acórdão, onde foram abordados temas re-
lativos a contratos de homebanking e técnicas de 
fraude informática, nomeadamente, o phishing e 
o pharming, o tribunal entendeu que a instituição 
bancária deve assumir o risco e a responsabilidade 
decorrentes do serviço que contratualmente pres-
ta, devendo, por conseguinte, ser responsabilizada 
pela obrigação de reembolso aos autores/deposi-
tantes das quantias que ilicitamente foram retira-
das das suas contas e, bem assim, pelos demais da-
nos (in casu, não patrimoniais) que sofreram com 
tal situação, acrescida do pagamento dos respeti-
vos juros moratórios legais peticionados.
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LEGIsLAÇÃO COMuNItÁRIA

iNtRodução de deteRMiNadas oBRiga-
ções aplicáveis aos pRestadoRes de seR-
viços de pagaMeNto

A Diretiva (UE) n.º 2020/284, do Conselho, de 18 de 
fevereiro de 2020, altera a Diretiva n.º 2006/112/CE 
no que diz respeito à introdução de determinadas 
obrigações aplicáveis aos prestadores de serviços 
de pagamento. Nos termos da presente Diretiva, os 
Estados-Membros deverão exigir aos prestadores 
de serviços de pagamento que conservem registos 
suficientemente pormenorizados dos beneficiários 
e dos pagamentos relativos aos serviços de paga-
mento que prestam, em cada trimestre civil, de 
modo a permitir que as autoridades competentes 
dos Estados Membros efetuem o controlo das en-
tregas de bens e das prestações de serviços que 
sejam consideradas como sendo efetuadas num 
Estado Membro, a fim de alcançar o objetivo de 
combate à fraude ao imposto sobre o valor acres-
centado (IVA).

alteRações às coMpetÊNcias das 
autoRidades euRopeias de supeRvisão

Retificação da Diretiva n.º 2014/51/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
abril de 2014, que altera as Diretivas n.º 2003/71/
CE e n.º 2009/138/CE e os Regulamentos (UE) n.º 
1060/2009, n.º 1094/2010 e  n.º 1095/2010 no que 
respeita às competências da Autoridade Europeia 
de Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros 
e Pensões Complementares de Reforma) e da 
Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade 
Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados).

Redução teMpoRáRia dos liMiaRes de 
coMuNicação de posições lÍQuidas 
cuRtas soBRe o capital social eMitido 
de sociedades aBeRtas aciMa de deteR-
MiNado liMite

A Decisão (UE) n.º 2020/525 da ESMA, de 16 de 
março de 2020, exige que as pessoas singulares ou 
coletivas que detêm posições líquidas curtas redu-
zam temporariamente os limiares de comunicação 
de posições líquidas curtas sobre o capital social 
emitido de uma sociedade cujas ações estejam ad-
mitidas à negociação num mercado regulamentado 
acima de um determinado limiar e notifiquem as 
autoridades competentes em conformidade com o 
disposto no artigo 28.º, n.º 1, alínea a), do Regula-
mento (UE) n.º 236/2012, do Parlamento Europeu e 
do Conselho. Para efeitos da presente Decisão, con-
sidera-se que um limiar de comunicação relevante 
é uma percentagem igual a 0,1 % do capital social 
emitido da sociedade em questão e cada 0,1 % aci-
ma desse limiar.

alteRações às Medidas teMpoRáRias 
Relativas às opeRações de ReFiNaN-
ciaMeNto do euRosisteMa e à elegiBi-
lidade dos ativos de gaRaNtia

A Orientação (UE) n.º 2020/515, do Banco Central 
Europeu, de 7 de abril de 2020, que altera a Orien-
tação n.º BCE/2014/31 relativa a medidas adicio-
nais temporárias respeitantes às operações de re-
financiamento do Eurosistema e à elegibilidade dos 
ativos de garantia (BCE/2020/21).
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Atualizadas regras e procedimentos na realização 
de operações cambiais por pessoas singulares

Novas regras relativas a operações cambiais reali-
zadas por não residentes

Liberalizadas Operações de Invisíveis Correntes 
por Pessoas Coletivas

Liberalizadas Operações de Importação de Mer-
cadorias

Prazo Máximo para Execução de Operações de 
Venda de Moeda Estrangeira e Operações Cam-
biais Associadas

Novas Regras para Prevenção e Combate ao Bran-
queamento de Capitais, Financiamento do Terro-
rismo e Proliferação de Armas de Destruição em 
Massa

Novos Limites de Imobilizados de Instituições Fi-
nanceiras

Deveres de Informação a observar por parte das 
Instituições Financeiras Bancárias na Comerciali-
zação de Depósitos Duais e Depósitos Indexados 

Competências, Regras de Funcionamento e Deve-
res da Central de Informação e Risco de Crédito 
(“CIRC”)

Covid-19: Declaração de Estado de Emergência 
Nacional e Adoção de Novas Medidas Restritivas 
de Exceção

Procedimentos para a Venda de Moeda Estran-
geira por Sociedades do Sector Petrolífero

Pedido de Informação do BNA para Seleção de 
Empresa Responsável pelo Sistema de Transfe-
rências Móveis e Instantâneas a Implementar em 
Angola

MOÇAMBIQUE

Novas Regras para a Movimentação de Contas 
Bancárias em Moeda Estrangeira

CABO VERDE

Covid-19: Medidas Implementadas na Sequência 
da Declaração do Estado de Emergência
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